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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Coordenação Eleitoral 

Subsecretaria de Táquigrafia, Acórdãos e Resoluções 

ATA DA 186• SESSÃO, EM 11 DE DEZEMBRO DE 1990. 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidênc ia do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes os Senhores 
Ministros Oc távio Gallotti, Célio Borja ; Pedro Acioli, Américo Luz, 
Vilas Boas e Hugo Gueiros. Compareceu o Dr. Geraldo Brindeiro, Vice-
-Procurador Geral Eleitoral. Secretário, Dr. Sebastião Duarte Xavier. 
Não comparece·u, por motivo justificado, o Dr. Aristides Junqueira 
Alva r e nga, Procurador Geral Eleitoral. 
As d e zenove horas foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 
185• s e s são. 

JULGAMENTOS 

a ) Recurso n2 9.315 - Classe 4• - Agravo - Alagoas (Maceió). 
Do d espacho do TRE que não admitiu in totum recurso interposto contra 
Reso l uç ã o ri!! 11. 20 2 que de t erminou a reali z aç ão de eleições suple-
menta r es para o s c argos d e Governador, Deputado Federal e Deputado 
Estadual. 
Agravante : Pa r tido Democrático Traba l hista-PDT, por seu Presidente 
(Adv 2 : Dr . Ant ônio Saturnino de Mendonça Neto). 
Re l a t o r : Min istr o Oct ávio Gallotti. 
O Tr i b unal, po r votação unânime , negou provime nto ao- agr avo. 
Pr otoc olo n2 10.365/90. 
b) Recurso n2 9 .316 - Classe 4• - Alagoas (Maceió). 
Da deci s ão do TRE que aprovando o re lató r i o da Comi ssão Apu radora, 
determinou a realização de e l eições supl ementarés para o s cargos de 
Governador, Deputado Federal e Estadua l, b em c omo , estabe leceu o voto 
nomina l para a eleição pelo sistema propor ciona l . 
Recorrentes : 12) Partido da Mobilização Nacional - PMN (Adv 2 : Dr. Expe -
d ito Gomes da Silva). 22) Welington Apratto Torres, candidato a Depu-
t a do Est adual ( Adv 2 : Dr . J o sé Moura Rocha). 32) Pa r tido Democrát ico 
Tr abalhis t a -PDT , pelo Pres i dente d a Comissão Executiva Regiona l.42) 
Danie l Houly de Almeida e Cícero Amé l io da Si lva, candidato a Deputa -
do Estad ua l pelo PTR. 5_2 ) Coligação "Frente Popular " (PT/ PC do 
B/PSB/ PCB ) ( Adv2 s: Drs. Marcelo Silva Malta e André Fa l cão de Mel~). 
62) João Bar bosa Net o , candidato a Deputado Estadual pelo PSB (J.dv2-: 
Dr . Antonio Nabor Areias BulhÕes). 72) Maria do Rosário de Fátima 
Braga c ordeiro, candidata a Deputada Estadual pelo PMDB (Adv2: Dr. 
Luiz Mi rand a Ca va lcanti). 
Relator: Ministro Octávio Gallotti. 
O Tribunal. por decisão unânime, conheceu em parte das recursos e 
nessa parte lhes negou provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 
Prntocolo ~ e 10 . 3hh/on 

c) Mandado de Segurança n2 1.432 - Classe 2• - Al agoas (Maceió). 
Ma ndado d e Segurança impetr a do pr a s us tar, liminarmente , o ato do TRE 
ao d etermi nar que nas eleiçõe s s uplementares o vo t o p a ra a r epre-
senta ç ão proporc i onal s e j a nominal e n ão na legenda. 
Impet r a n te: Diretóri o Re g ional do Partido Democráti co Trabalhista 
PDT, por seu Pre sidente e o Delegado Nacional (Adv2 : Dr. Expedito Go-
mes da Si l va ). 
Re lator : Min i stro Octávio Gallotti. 
Ju-l gado prejudica do nos t ermos do voto do Sr. Minis t ro Relator. Deci · 
são unânime. 
Protoc olo n2 10 .070/90. 
d) Mandado de Segurança n2 1.433 - Classe 2• - Alagoas (Maceió). 
Mand ado de Seguranç a impetrado contra a t o do TRE que, aprovando o Re-
latório da Comi ssão Apuradora ao pleito de 3 .10.90, determinou a rea-
li zação de eleições suplementares, esclarecendo critérios, dentre os 
q uais, que o voto seja nominal, salvq se o eleitor preferir sufragar 
a penas a legenda. Solicita a concessão da medida liminar para s us -
pender a eficácia da decisão, até o julgamento do recurso interpo s t o, 
atr ibu i ndo- lhe efeito suspen sivo. 
Impetrante: Diretório Regional do Partido da Mobili~ação Naciona l 
PMN, e o Delegado Nac i onal (Adv2: Dr. Expedito Gomes da Silva). 
Relator: Ministro Octá vio Gallotti . 
Julgado prejudicado nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Deci-
são unânime. 
Protocolo n2 10.124/90. 

e) Mandado de Segurança n2 1.434 - Classe 2• - Alagoas (Maceió). 
Mandado de Segurança impetrado contra ato do TRE que ao ordenar a 
realização de eleições suplementares, determinou_a votação.nominal, e 
não na legenda, quando da escolha da representaçao proporc~onal. So-
licita a concessão da medida liminar para suspender a eficacia da de-
cisão. 
Impetrante: João Barbosa Neto, Deputado Estadual (Adv2: Dr. Antônic 
Nelson Areias BulhÕes). 
Relator: Ministro Octávio Gallotti. 
Julgado prejudicado nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Deci-

. são unânime. 
Protocolo n2 10.125/90. 
f) Processo n2 202 - Classe 7• - Distrito Federal (Brasília). 
Requer o Partido Republicano Brasileiro-PRB, capacidade jurídica pro-
visória. 
Interessado: Humberto Francisco Pereira Dias, Presidente da Comissão 
Diretora Nacional Provisória. 
Reiator: Ministro Pedro Aciol.i. 
·Indeferiu-se o pedido de registro provisório. Decisão unânime. 
Protocolo n2 3.994/90. 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão. 
eu, Sebastião Duarte Xavier, Secretário, lavrei a 
vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente deste 
Brasília, 11 de dezembro de · 1990. 
SYDNEY SANCHES, Presidente. 

E, para 
presente 
Tribunal. 

ATA DA 188• SESSÃO. EM 13 DE DEZJ!21BRO DE 1990. 

SESSÃO ORDINÁRIA 

constar, 
Ata que 

>residência do Senhor Ministro Sydney Sanches . Presentes os Senhores 
.Hnistros Octávf o Gallotti , Célio Borja, Pedro Acioli, Américo Luz, 
Vi las Boas e Hugo Gueiros. Comparec~u o Dr. Geraldo.~rindeiro, V~ce­
-Proc urador Geral Eleitoral. Secretario, Dr. Sebastiao Duarte Xavier. 
Não compareceu, por motivo justificado, o Dr. Aristides Junqueira 
Alvarenga, Procurador Geral Eleitoral. 
As dezenove horas foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a A_ta da 
187• s essão. 

J U L G A M E N 'l' O 

Mandado de Segurança n2 1.409 - Classe 2• - Paraná (Curitiba). 
Ma ndado de Segu r ança, com ~ido de liminar, impetrado contra ato do 
TRE que s uspendeu, po r três dias , a. propaganda eleitoral gra_tuita, no 
r ádio e na t elevisão, do Mov i men to Democ ráti co Trabalh i sta e seu 
c andidato a Governador ROBERTO REQUI ÃO DE MELLO E SILVA_. 
I mpetrant e : Robe r t o Requião d e Mello e Silva, candidato a Governado? 
pela Coligação Mov imen to Democrát i co .Trabalhista (Adv2: Dr. José 
Gu i lherme Ville l a ) . 
Re la t or : Mini s tro Célio 
Julgou-se prejud i c a d o o 
Protocolo n 2 9. 568/90. 

Bor 5a. 
pedido. Decisão unânime . 

Nada mais have nd o a t r a tar foi encerrada a sessão . 
eu, Sebastião Duarte Xavi er , Secretário , l a vrei a 
vai a ssin ada pelo Senhor Min i s tro Presidente deste 
Brasí lia, 13 de dezembro de 1990 . 
SYDNEY SANCHES , Presidente . 

E, para 
presente 
Tribunal. 

constar, 
Ata que 



826 SE_ç_ÃO _ _I_ DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 13 FEV 1991 

Superior Tribunal de Justiça 

Presidência 

ATO NQ 518, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1991 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
.atribuições legais, resolve 

E X O N :e: R A R, a pedido, a partir de 1 R de fevereiro 
corrente ano, a Bacharela em Direi.to ANA MARIA VAZ DE OLIVEIRA do 
go, em comissão, de Assessor de Ministro, CÓdigo STJ-DAS-102 . 5, do 
dro Permanente da S~cretaria do Superior Tribunal de Justiça, junto 
Gabinete do Exm2 Sr. Ministro Sª1tlo__d.e_Fiane1 r-"d.o -

MINISTRO WASHINGTON BOL1VAR DE BRITO 

Secretaria Judiciária 

do 
car 
Qu~ 

ao 

Subsecretaria da Primeira Seção J 
EXPEDIENTE DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 1991 

AUTOS COll DESPACHOS DIVERSOS 

AÇÃO RESCISÓRIA N2 002 - PR - REGISTRO N2 89.007074-6 
RELATOR 
AUTOR 

RÉUS 
ADVOGADOS 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ 
INSTITUTO NACIONAL DE ASSIST~NCIA MÉDICA DA PREVID~N­
CIA SOCIAL 
ALICE KARAM E OUTROS 
DRS. ALCEU SOUZA COSTA E OUTRO E IZABEL DILOH~ PISKE 
SILVÉRIO 

D E S P A C H O 

De decisões proferidas neste Tribunal, na forma do disposto 
no Título IX, Capítulo III, do Regimento Interno, somente são cabí-
veis agravo regimental e embargos infringentes. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional . 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/DF 
Telefones: (PABX {061) 321-55661 Telex: (06111366 DIMN BR 
Fax: (0611 225-2046 
CGC/ MF: 00394494/0016-12 

CEZARBADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR . 
Diretor de Publicações de órgãos Oficiais 
DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciúio 

JOSJ;: EDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Recebimento de Matérias. Matérias 
entregues até às 13 horas serão divulgadas na.edição do dia imediato. Reclamações deverão ser fei-
tas por escrito à Diretoria de Publicações de Óçgãos Oficiais até o quinto dia útil após sua publica-
çlo. 

Aasinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivaçlo e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços 

ASSINATURA TRIMESTRAL: 

POR'.I'E: 

Seção 1 

Cri 1.547,00 

Cri 11.814,00 

Seção II 

Cri 406,00 

Crt 5.808,00 

Seção 1 

Cri 1.517,00 

Cri 21.384,00 

Informações: Seção de Divulgaçlo da Imprensa Nacional (DICOM/SEDIVI 
Telefone: (061) 226-2586 · 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13:~ àa 17:00b. 

Seção II · 

Cri 1.247,00 

Cri 11.814,00 

Não é possível, assim, processar-se a apelação interposta / 
nos presentes autos. 

Arquive-se. 

Brasília, 06 de fevereiro· de 1991. 

MINISTRO ARMANDO ROLEMBERG 
Presidente da Seção 

AÇÃO RESCISÓRIA NQ 54-RIO DE JANEIRO (REG. 89.0007566-7 ) 
AUTOR 
ADVOGADO 
RÉ 

MANOEL SETEMBRINO DA SILVEIRA 
JOÃO ALVES DE MATTOS E OUTROS 
UNIÃO FEDERAL 

D E S P A C H O -
Vistos. 
Examinando os autos determino, em relação ' a impugnação ofere 

cida ao valor atribuído à causa, o desentranhamento da petição de 
fls. 37/38, autuando-a em separado, apensando-se os autos a este 
processo, devendo sobre ela falar o impugnado no prazo de cinco dias. 

Por outro lado, tenho por concluída a instrução e, em conse-
qüência, abro vista sucessiva ao Autor e à Ré pelo prazo de 10 dias, 
para razões finais. 

Ciente o Ministério Público . 
Intime-se 
Brasília, 05 de fevereiro de 1991. "t 

MINISTRO JOSt DE JESUS FILHO 
Relator 

AÇÃO RESCISÓRIA N2 161 - DISTRI'l'O FEDERAL - ( REG. N2 89. 7800-3) 

RELATOR 
AUTOR 

RÉU 
LITIS. 

ADVOGADOS 

SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS 
DA ZONA DA CENTRAL DO BRASIL 
UNIÃO FEDERAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS 
DE BELO HORIZONTE 
DR. HUBERTO GASTON FUXREITER E OUTRO DR. MANOEL JOSÉ 
DE SOUZA 

D E S P A C H O 

O Sindicato autor, inobstante devidamente intimado desde 
maio de 1990 (fls. 431-verso) , até à presente data não providenciou 
a nomeação de novo causidico, nem se manifestou nos autos. 

Como ensinam os mais modernos processualistas, tal situa-
ção, além de configurar abandono da causa, implica na ausência de 
pressuposto de desenvolvimento regular do feito, razão pela qual 
julgo extinto o processo, com fundamento nos arts. 267, III e IV, do 
CÓdigo de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. , 
A seguir, dê-se baixa na Distribuição e arquive-se. 
Brasília, 04 de fevereiro de 1991. 

MINISTRO AMtRICO LUZ 

AÇÃO RESCISÓRIA N2 207 - RJ - REGISTRO 89.0007989-1 
RELATOR 
REVISOR 
AUTORA 
RÉU 
ADVOGADOS 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO 
O EXMO. SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO 
ZULEIKA MARTINS RIBEIRO 
IAPAS 
DRS. JOSÉ MARCELO AFFONSO E JOSÉ FERREIRA DA SILVA E 
SEBASTIÃO BAPTISTA AFFONSO. 

D E S P A C H O 

1. Expeça-se Carta de Ordem como requerido as fls. 89. 

2. Providencie a Subsecretaria processante, de outro lado, a .ex 
pedição do alvará de levantamento do depósito efetuado pela autora~ 

3. Publique-se. 

Brasíli.a, 19 de dezembro de 1990. 

MINISTRO ARMANDO ROLEMBERG 
Presidente da Seção 

) 1. 

AÇAO RESCISORIA N2 259-DF (90.40787) 

RELATOR 
AUTOR 
ADVOGADOS 
R( 
R( 
ADVOGADO 

O EXM2 SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI 
MINERAÇAO J. MENDES LTDA. 
DRS. FRANCISCO MANOEL X. DE ALBUQUERQUE E OUTROS 
UNIAO FEDERAL 
MINAS ITATIAIUÇU LTDA 
DR PEDRO GORDILHO 

D E S P· A C H O 

Trata-5e de ação rescisória proposta por Mineração J. Men 
des Ltda. contra a União Federal e Minas ITATIAIUÇU LTDA. objetivando 
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~~OCESSO - AI - 437lf90.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
side~te do Tribµnal Regional do Trabalho da 129 Região, sendo Agravante Massa Falida-
de Moveis Santa Rita S. A. e Agravados Maria Madalena de Amorim e Outros. Foi relato1 
o Excelent'íss;mo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido por unanimida--
de, negar provimento ao agravo de instrumento. ' 
f.~OCESSO - AI -4383/90.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12~ Região, sendo Agravante Companh ia de 
Desenvolvimento do~Es~ado de Sant~ ~atariha - CODESC e Agravado Rui Baumgartem. Foi ' 
rela~o~ o Excelent1ssim~ Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROtESSO - AI - 4454/90.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
Sícfente do Tribunal Regional do Trabalho da 39 Região, sendo Agravante Norival Ferre1 
ra e Agravado Sankyu.s. A. Foi re~a~?r o Excelentiss~n~ Senhor Ministro Hylo Gurgel,-
tendo a Turm~ resolvido, por unanimioade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO - AI - 4835/90.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal P.egional 90 Trabalho da 19 Região, sendo Agravante Rio Vivenda -, 
Construtora Ltda e Agravado C1cero Antonio de Souza. Foi rela':: ' ' Excelentissimo Se-
nhor Ministro .Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. 
PROCESSO - AI - 4847/90.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
~e~te do lr:-i~~n~l Regional do Trabalho da 19 Região, sendo Agrav'ante Morada s. A.-: 
C~edito Imobili~rio e Agravado Paulo Roberto Pereira Soares. Foi relator o Excelenti~ 
simo.S~nhor Min~stro Hyl~ Gurgel, tendo a Turma resolvido, por unanim idade, acolher ã 
preliminar de nao conhecimento argUida em contraminuta e não conher2r do agravo de 
instrumento. 
PROCESSO - AI - 4384/90.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
s idente do Tn buna 1 Regiona 1 do Trabalho da 29 Regi ão, sendo Agravante Paes Mendonça-
S. A. e Agravado Marco; Pereira de Freitas . Foi relator o Excelentissimo Senhor Minis· 
tro_Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agrave 
de instrumento. · 
PROCESSO - AI - 4928/90.2 - relativo ao Agravo de Instrumejto de Despacho do Juiz Pre 
s id,,nte do Tn buna 1 Req 1ona1 do Trabalho. da 39 Re~ Ião, sendo Agravante José Amaro ., 
dos Santos e Agravada BMG - Fitianceira S.I ;A. - Credito;,1 Financiamento e Investimentos 
Foi ~e~ator o Excelenti~simo Senhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resol vido , Pº '. 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO - 6076/90.0 - relativo ao Agravo de Instrun~nto de Despacho do Juiz Presi-
aente do Tribunal Regional do Trabalho da 49 Região, sendo Agravante Carlos Valnei 
Fer.reira e Agravado Banco Mercantil do -Brasil S. A. Foi relator o Excelentissimo Se- · 
nhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido, por unanimidade negar provimente 
ao agravo de instrumento. ' ' 
PROCESSO - AI - 4571/90.7 - relativo ao Agravo de Instrumenti de Despacho' do Juiz Pre 
~1dente a9 ir1bunal Regional do Trabalho da 49 Região, sendo Agravante Banco Meeantil 
d~ ~rasil ' S.A. e Agravado Carlos Volnei Ferreira. Foi relator o Excelentíssimo Senho~ 
Ministro Hylo Gurgel, t1?ndo a Turma res'olvido, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. 
·E_ROCESSO - AI - 3966/89.0 - relativo ao Ag ravo de Instrumento de Despacho do Juiz PrE 
s'tdên~e do_T~ibuna l Regi onal do_Trabalho da 19 Região, sendo Agravante Hélio da Coste 
Oliveira Junior e Agravdda Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBR~S. Foi relator o Exce-
lentls simo Senhor Ministro Hylo Gurge.1, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, ne -
gar provimento ao agravo de instrumento. 
fROCESSO - RR ~ 2005/89.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gi?lnal do Traba16o da 2\1 Regi ão, sendo Recorrente Marcos Leal e Recorrido General t.fü' 
tors do Brasil Ltda. Foi relator o Excelentissimo Senhqr Ministro Hylo Gurgel e rev1· 
sor ~ ~xce lent!ssi mo Senhor Ministro _Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, nao conhecer do recurso. Pela Recorrida falou o doutor Victor Russomano 
J~i~. . 
PROCESSO~ RR - 5399/89.7 - relàtivo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
g~onal do Tra~alho da 4\1 Região; sendo Recgrrente Sindicato dos Empregados em Estabe 
cimentos Bancarios de Alegrete e Recorrido Banco Bamerindus do Brasil S.A. Foi rela~ 
toro Excelentl'ssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e revisor o Excelentíssimo SenhorMi 
nistro Franci~co Leocãdio, tendq a Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do rê 
curso quanto as diferenças salariais - Constitucionalidade do Decreto - Lei nQ •• --: 
2.284/86, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto 
aos honorãrios advocatícios do Sindicato - Assistente. Pelo Recorrido falou o doutor 
Victor Russomano Júnior. 
PROCESSO - RR - 6132/89.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
g;õnãíêl'o Trabalho da 10t Região, sendo Recorrente Fundação do Serviço Social dos D~ 
trito Federal e ~ecorrido Paulino Rodrigues dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo-
Senhor Ministro José Francisco da Silva e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro ' 
Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer do recurso e dar-lhe pro 
vimento para .,lulgar improcedente a reclamação, vencidos os Excelentissimos Senhores 
M!nistro Jose Francisco da Silva,relator e o Juiz Aluísio Rodrigues. Redigirá oacõr 
dao o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel. · -
PROCESSO - RR - 5276/90.7 - relativo .. ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da a_Região. sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S. ,; 

BRAOESCO e Recorrido sergio Luiz Pinto de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro José Francisco da Silva e revisor o .Excelentissimo Senhor f1inistro Hy 
l~ Gurgel, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso. -
~OCESSO - RR - 956/88.l - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 29 Região, sendo Recorrente Fernando Bruno Cavalle e Recorrida 
Allen Inqústrial e Comercial Ltda. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo 
Gurgel e revisor .o Excelentissimo Senhor t1inistro Francisco Leocãdio, tendo a Turma 
r~solvido, por unanimidade, não conhecer do recurso. 
·PROCESSO - RR - 1700/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2~ Região, sendo Recorrente Banco do Estado de São Paulo S. A:· 
e Recorrido Jonas Luiz dos santos Filho. Foi relator o Excelentissimo Senhor Minis-
tro Hylo Gur9el e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo 
a Tur'!.1<1 resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso pelas preliminares de nu 
lida~e por negati~a.de pres!ação jurisdicional edecarênci~ de ação por ilegitimidade 
passiva~ Por unan~midade, nao con~ecer d~ recurso quanto a validade do contrato pela 
prestaçao de serviço, nem quanto a decisao "exta petita". Pelo Recorrente falou o 
doutor Jo~é Alberto Couto Maciel. -
PROCESSO - RR - 4339/89. i' - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal RE 
gional do Trabalho da lOg-Região, sendo Recorrente Fundação Hospitalar do Distrito Fi 
deral e Recorridos Acyr Ribeiro de Ma9alhães e Outros. Foi relator o Excelentissimo' -
Senhor Ministro José Ajuricaba e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro José Fran-
cisco da Silva, tendo a T~nna resolvido, por maioria, rejeitar a preliminar de irre-
gularidade de representa~ao processual argilida em contra-razões, vencido o Excelentí· 
simo Senhor Ministro Jose Francisco da Silva, revisor,que a acolhia e, por unanimida· 
dade, não conhecer do recurso. -
PROCESSO - RR - 5344/88.7 - relativo ·ao Recurso de Revisti de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalfjo da 79 Região, sendo Recorrente Messias Faustino de Oliveira e Rê 
corridos Os Mesmos. Foi relator o Exéelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e revi~ 
soro Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido, por 

unanimidade, não conhee1?r do recurso do Reclamado e quanto ao recurso adesivo do ~~ 
clamant-e, dele não conhecer porque prejudicado. (Obs: o lQ Recorrente é o Oeparta111en 
to Estadua 1 de Trânsito - DETRAN). -
PROCESSO - RR - 1987/89.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
~Região~ sendo Recorrente Usina Costa Pinto S.A. - Açúcar e 
l\lcool e Recorrido Geraldo Rodrigues da Cruz. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Hylo Gurgel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro .Francisco Leocãdio, ten 
do a Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento parã' 
determjnar que os dias feriados e domingos trabalhados sem fol.ga compensatõria seja:u 
pagas, em dobro, independentemente do pagamento do repouso r~munerado. 
P~OCESSO - RR - 1989/89.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribuna l Re 
gional do Trabalho da 15~ Região, sendo Recorrente Zilza Maria da Silva e Recorrido-
T.N. T. Transportes S.A.-Divisão Transpampa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Hylo Gurgel e revisor o Excelentissimo Senhor 1·1ir.istro Francisco Leocãrli:>, cendo-
a Turma resolvido, per ·unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento. 
PROCESSO - RR - 2029/89.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
g'1õnal ão Trabalho da 29 Região, sendo Recorrente Banco Auxiliar S.A. e Recorrido Vãl 
neri de Freitas Matias Feher. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo GurgeT 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvi -
do, por unanimidàde, conhecer do recurso quanto aos juros de mora-liquidação extraju 
dicial e dar-lhe provimento para excluir da condenação os juros de mora. Por unanimT 
dade, conhecer do recurso quanto ã correção monetária e no mérito, por maioria, ne 
gar-lhe provimento; venc i do o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, relator q:JE 
dava provi~nto parcial para limitar a correção monetária ao período anterior ao ad 
vento do Decreto - Le i nQ 2.27B/85 . Redigirá o acõrdão o Excelentíss imo Senhor Minis 
tro Franc isco Leocádio . -
PROCESSO - RR - 3217/89.3 ~ relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2~ Região, sendo Recorrente Osvaldo Domingos de Freitas e· Ri 
corrida Companhia Cervej1ria Brahma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi-nis!:rb :•y 
lo Gurgel e revisor o Fxcelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Tu .-
ma resolvido, por u1animidade , não conhecer do recurso. -
P~OCESSO - RR - 399//89.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 8\1 Região, sendo Recorrente Lúcia Regina Duarte Sã e e Recorri 
das Fundação Serviços de Saúde Pública -·-sESP e Outra. Foi relator o Excelentissimo-
Senhor Ministro Hylo Gurge ·1 e revisor·o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Le J 
cádio, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e no mérito,pri; 
maioria, dar-lhe ·provimento para condenar a Reclamada no pagamento de 02 (duas ho-
ras extras, vencido o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, revisor e 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajudcaba. 
PRÓCESSO - RR - . 2 ~>0 0/89.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão .do Tribun Re-
gTonal do Traabalho da 159 Região, sendo Recorrente Furnas Centrais Elétricaj S. A. 
e Recorrido Sylvio de Assis Toledo Júnior. Foi relator o Excelentissimo Senhor Minis 
tro José Ajtiricaba e revi sor o Excclentissimo Senhor J•dz Aluísio Rodrigues , tendo: 
Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso para jul gar improcedente a Re · 
clamação. 
PRÓCESSO - RR - 4454/89.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gToõãT do Trabalho da 2\1 Região, sendo Recorrente o Agaprint-Mazza ~ .A. e Reco~rido­
Orleans · santo~ Tavares. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba 
e revisor o Excelenti,ssimo .. senhor JLlii Aluisio Rodrigues, tendo a Turma resolvido , 
por unanimidade, não conhecer do recurso. . 
P~OCESSO - RR - 5022/89.9 - relativo ao Recursô de Revista de Decisão do Tribunal Re-
gional do Trabalho aa 11~ Região, sendo Recorrente Superintendéncia de Televisão ~ 
Rádio Educativa do Amazonas e Recorridos Sebastião Lins Anselmo e Outros. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva e revisor o Excelentiss iric 
Senhor Juiz Aluísio Rodrigues, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não con' ecer 
do recurso. - ' 
PROCESSO - RR - 5409/89 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re-
g;õnãT do Trabalho da 49 Região, sendo Recorrentes Alípio da Silva Monteiro e Banco de 
Brasil S.A. e Recorridos Os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylc 
Gurgel e revisor .o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma 

• resolvido, por unanimidãde, conhecer do recurso do Reclamante e dar-lhe provimen•o 
pareia 1 para, refomnaildo,o >V; acórdão· r~giona l tios Embargos Oecl aratÕrios, restabelecer 
o v. acõrdão principal de fls. 352/355. Quanto ao recurso do Reclamado, ~or unanimi-
dade, rejeitar a preliminar de deserção argOida em contra-razões e não conhecer do 
recurso. · 
PROCESso ·- RR - 4315/89.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gTonaT do Trabalho rja 4~ Região, sendo Recorrente Sindicato dos Empregados em Estat>e 
lecimentos Bancãrios de Carazinho e Recorrido Banco do Brasil S. A. Foi relator õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva e revisor o Excel'entissinr:> Se 
nhor Ministro Hylo Gurgel, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do r! 
curso quanto ao reajuste salarial - Decretos - Leis 2.283/86 e 2.284/86 e no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento para julgar procedente o pedido formulado, condenan-
do o Reclamado no pagamento das diferenças salariais postuladas na inicial e reflexos 
acrescidos de juros e correção monetária, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis 
tros José Ajuricaba e Francisco Leocãdio que lhe negavam provimento. Por unanimidadê, 
não tonhecer do recurso · quanto ã inconstitucionalidade dos Decretos - Leis 2.283/86 
e 2.284/86. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorãrios de assistência 
judiciária e dai"'-lhe provimento para condenar a Reclamada no pagamento dos honorãrios 
advocaticios. 
PRÓCESSO - RR - 6192/89.3 , - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gíonal do Trabalho da 2~ Região, sendo Recorrente Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos C.M.T.C. e Recorrido José Joaquim Souza. Foi relator o Excelentíssimo Senho 
Ministro Hylo Gurgel e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, 
tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso. Pelo Recorrente ' 
falou o doutor José Alberto Couto Maciel. 
PROCESSO - RR - 6233/89.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da lU~Região, sendo Recorrente Banco Bradesco S. A. e Recorrido-
Wilson Batista Ferrari . . Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e 
revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido, 
po~ p~r unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, reformando -o v. 
acordao regional, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Tra 
balho de origem~ a fim de que afastado o obstáculo de intempestividade, julgue õ 
agravo de petiçao da Reclamada, como entender de direito. 
PROCESSO - RR - 6332/8~.4 relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
g1onaT do Trabalho da 1~ Região, sendo Recorrente Pedro Francisco Dell'Ann1 e Recorri 
do .Banco Itãu S.A. Foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Hylo Gurgel e revisor 
o Excelentissimo Senhor Ministro Francisco Leocádio, tendo a Turma resolvido, por 
unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento. 
PROCESSO - RR - 6360/89.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 15~ Região, sendo Recorrente Frutropic S. A. e Recorrida Eleni-:-
ta Creusa Corre ia de Almeida da Orozimbo. Foi relator o Excelentissimo Senhor Minis-
tro Hylo Gurgel e· revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Franci$co Leocãdio, tendo 
a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso 
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PRÔCESSO - RR - 6S8G/89.0 - rel ati vo ao Recurso de Rev ista de Decisão do Tribunal Re 
9foiiil'""'dõ Trabalho da 6~ Região, sendo Recorrente Banco Nacional do Norte s. A. 
BANORTE e Recorr ida Gi lvania Maria Domingues de Lira. Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Mi ni stro Hylo Gurgel e revisor o Excelentíssimo Senhor Min i stro Francisco Leo 
cãdio, t endo a Turma resolv ido , por unanimidade, conhecer do recurso e dar -lhe prõ 
vimento para absolver a Empresa do pagamento de honorãrios advocatic ios. -· 
PROCESSO - RR - 683S/a9.2 - relativo ao Recurso de Rev i sta de Decisão do Tri bunal Re 
gíõiiã1 do Trabalho da 2~ Região, sendo Recorrente Banco Auxil iar S.A. e Recorrido T 
.lalter Fonseca. Foi relator ·o Excelentíssimo Senhor Min ist ro Hylo Gurgel e reviso r o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido, por una -
nimidade, connecer do recurso quanto aos juros de mora e dar-lhe provimento para ex 
cluir da condenação a incidência dos juros de mora. Por unanimidade, conhecer do re 
curso quanto ã correção monetãria e no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vên 
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hylo Gurgel, relator. Por unanimidade, não cõ" 
nhecer do recurso quanto .aos descontos previdenciários - encar2os tributãrios. Redi::-
girã o acõrdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocadio. 
P~OCESSO - RR - 3204/89.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 15~ Região, sendo Recorrente Caixa Econômica do Estado de Sãõ 
Paulo S.A. e Recorridos Antonio Vendramini e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Josê Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Franciscoleõ 
cãdio, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso pelas pr!! 
liminares de inépcia da inicial e de carência de ação. Por unanimidade, não conhecer 
do recurso quanto ã prescrição nem quanto ã complementação da. aposentadoria. 
P~OCESSO - RR - 14968/90.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional ao Trabalho da 4~ Região, sendo Recorrente Antonio Carlos Martins e Recorrido-
Fertisul S. A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva 
e revisor o Excelentíss 'imo Senhor Juiz Alui'sio Rodrigues, tendo a Turma resolvido, 
por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao adicional de insalubridade e dar-lhe 
provimento para acrescer ã condenação o adicional de insalubridade no grau máximo . 
Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao adicional de horas extras e no mérito 
por 1111ioria, negar-lhe provimento, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José ' 
Francisco da Silva, relator, que dava provimento ao recurso para conceder· o adicional 
-. 251 (vinte e cinco por cento). Redigirá o acõrdão o Excelentíssimo Senhor Juiz ' 
Alufsio Rodrigues. 
PROCESSO - RR - 6973/89.5 - relati~o ao Recurso de Revista de Decisão do Tribuna l Re 
g1ona1 do Trabalho da tit Região, sendo Recorrente Usina· Pedrosa S. A. e Recorrido Je 
conias Ananias do Nascimento. Foi relator o Excelentíss imo Senhor Minis t ro Hylo Gur:-
gel e revisor. o Excelentfssim Senhor Ministro Francisco Leocidio, tendo a Turma ·re-
sol~ido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argOida pela douta Pro 
curadoria- Geral. Por unanimidade, conhecer do recurso quant o ao salario-família e 
no méri to , por maior ia, dar-lhe prov imento para exclu i r da condenação o pagamento da 
referida verba, .vencido o Excel entissimo Senhor Ministro José Francisco da Silva que 
lhe negava provimento . 
PROCESSO - RR - 7020/89.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tri bunal Re 
g1ona1 do Trabalho da 9, Região,. sendo Recor rente Banco Bamerindus do Brasil S. A. e 
Recorrido João Alfredo de Campos. Foi re1ator o Excelentiss imo Senhor Ministro Hyl o 
Gurgel e revisor o Excelentissimo Senhor Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvi do 
por unanimidade r não conhecer do recurso pela preliminar de nulidade eor negativa de 
prestação ~uri sdic1 onal. Por maioria, não conhecer do recurso quanto a di ferença de 
gratifi caçao semest ral - prescr i ção, vencido o Excelentíss imo Senhor Ministro Fran -
cisco Leocãdio, revisor. Por unanimidade, conhecer do recurso guanto ao ad icional de 
transferênc ia e dar-lhe provimento para , declarando a prescr içao do di reito de ação 
do Reclamante , extingOir o processo com julgamento de mérito, no particular. Por una 
nimidade , não conhecer do recurso quanto ãs horas extras. -
PROCESSO - RR - 7363/89 .8 - relativo ao Recurso de Rev i sta de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 4' Região, sendo Recorrente Est ado do Rio Grande do Sul e Rê 
corr ido Gessy Jorge Cunha. Foi relator o Excelentiss imo Senhor Ministro Hylo Gurgel 
e revisor o Exce lentíssimo Senhor Mi nist ro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolv i 
do, por unanimidade, conhecer do recurso . pela preliminar de nulidade do v. acõrdão T 
regional e dar-lhe provimento para, anulando os v. acõrdãos regionáis, determinar . e 
retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de q~l 
profira novo julgamento do Recurso Ordinario do Reclamado dando-lhe plena prestaçao 
jurisdicional. Ãs dezenove horas, encerrou-se a Sessão sem se es9otar a pauta, e pari 
constar, eu, JlltAM ClltY AGUIAR - Diretora de Serviço da Secre~ar1a da Segunda Turma 
lavrei 1 presente ata que vai assinada pelo Excelentissimo Senhor Ministro José Aju-
ricaba da Costa • Silva - Presidente, e por mim subscrita aos dezessete dias do més 
de dezlllbro de mil novecentos e noventa. 

MINIS'lR) Joot AJURICABA Oi\ CDSTA E SILVA JUHl'IN CURY .AGUIAR 

1 

Presidente da Tuona Diretor de Serviço da Secretaria da Tuona 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 07 DE FEVEREIRO DF. 1991 
O ALMI RANTE-DE- ESQUADRA R!U' iuu.u VE AZEVEDO BRANCO, MINI STRO-PRESIDENTE DO 

.,.. TRIBUNAJ. MILITAR , 
USA!'WO das atr ibuições que l he são conf.,ridas p~lo ar tigo 11 , inci so 

IDI, do Regimento Interno, e ti:ndo em vis t a o que consta do Ofí c io n!? 02-GAB/ST, 
k 12 H'L9l. rellDlYP 
.... 9.184- DISPENSAR, a pedido, a parti r de 12 FEV 91, o Auxi liar Judiciário, classe 
lspecial, re"ferência NI.35, do Quadr o Per manente da s Auditorias da Jus t iça Militar, 
lotado na Auditoria da 11! CJM, LUIZ ANTONIO BALDI MARTINELI, do encargo de 
Auxiliar de Gabinete de Ministro II,. que exercia junto ao Gabinete do Ministro Dr. 
Antonio Carlos de SeixaR Teltes . 

• ALMIRANTE-DE-ESQUADl<A RAPl!At.L DE AZEVEDO BP.ANCO , MINISTRO-PRESIDENTE DO 
..... Ieil TllIBlNAL MILITAR, 

'!18ANDI.. u"" a t r1Du1.,ues que l he sao conf eridas pelo ar tigo 1 1, inc i ao 
llll, do Reg i mento Inter no , e t endo em v ista o que consta do Of i cio n2 03 - GAB/ST, 
fe 12 FEV 9 1, resolve 

'N9 9 . 185-DESI GNAR, a partir de 12 FEV 91, o Atendent e Judi ci á rio, classe Espec i al , 
referência NI .33, do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Mi l itar, 
JORGE TEIXEIRA LEITE FILHO, par a exercer , em vaga decorrente da dis pensa de Luiz 
Antonio Baldi Ma r tine l i, o encargo de. Auxiliar de Gabine te de Minis t ro II, previsto 
no Ato n2 7.990/87, junto ao Gabine te do Mi ni stro Dr. An ton io Car l os de Seixas 
Telles . 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , 

USANDO das atribui ções que lhe são conferidas pelo ar tigo 11, inciso XXXI, 
do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Mem2 n2 001/GAB-BM, de 31 JAN 
91, resolve 
N9 9.186- DISPENSAR , a partir de 12 FEV 91, o Ten Gel WAGNER JOS~ DE SOUZA AMENO do 
encargo de Oficial de_ Gábinete,que exercia junto ao Gabinete do Ministr-o Ten Brig do 
Ar George Be~ham da Motta. 

O ALMIRANTE~DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Processo n2 0564/91-
sni, resolve 

N9 9.187- CONCEDER APOSENTADORI A ao Auxiliar ' J udiciár i o, clas se Especial, 
referênc i a NI. 35, JOSE DOS SANTOS FERNANDES, ma t rícul a n2 . 305/1.879.064, do Quadro 
Permanente das Auditorias da Jus t i ça Militar, lotado na Audi t oria da 11ª CJM, nos 
t ermos do ar t i go 40 , item II I , l e tra "a" , da Const ituiçi o Fede ra l , de 05 OUT 88, 
c/c os ar tigos 186, inc iso III," l e tra "a" , da Le i n2' 8.112, de 11 DEZ 90, 12 da Le i 
n2 7.760, de 24 ABR 89, al terado pe l o ar ti go 62 da Lei nQ 7 . 961, de 21 DEZ 89, e 12 
dos Atos n2s 8.809, de 19 DEZ 89 e 9 . 155 , de 09 J AN 91, deste Tribunal, com a 
vantagem do art i go 184, in.;iso II, da Lei nQ 1. 711/52 , por for ça do dispos to na 
Orient ação Normativa n2 63, da Secretaria da Administ r ação Federal . 

ALTE ESQ . RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 2i SESSAO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 1991 - TERÇA- FEIRA 
PR ESIDrNCIA DO MINISTRO ALMI RANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BR ANCO 
PROCURAD OR- GERAL DA JUS TIÇ A MILITA R: DR MILT ON MENEZES DA COS TA FILHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE NO: DRª SU ELY MATTOS DE ALENCAR 
Co mp areceram os Mi nistros Antôni o Carl os de Seixas Telles , Rob er to Ander 
sen Cavalcan ti, Paulo Cés ar Cataldo, George Belham da Mott a , Al do Fagun 
de s , J or ge J osé de Car~alho , Luiz Leal Ferr eira,Haro l do Eri chsen da Fon 
seca , Jo r ge Freder ico Macha do de Sant•An na , Eve r aldo de Oliveira Reis7 
Cher ubim Ros a Filho, Wilberto Luiz Li ma e Ant on i o Ca r los de Nogueira . 
N~o compareceu o Mi nis t ro Edu ardo Pire s Gonç alv es. 
As 13:30 horas , haven do número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate ,foi apr ov ada a At a da Ses s ão anter i or. 
Foram rela t ados e ju lgados os s eguintes pr-0cessos' 

- HABEAS-CORPUS 32.696-0 - Distr ito Federa l . Rela t or Mi nistro Lui z Le al 
Ferreira. PACIENTE: IVA N MA X NUNE S DE JESUS, Sd Ex , condenado por s en-
tença do Conselho de J us tiça do Bat alhão da Guar da Pres idencial, alega~ 
do estar sofrendo const rangi ment o i legal po r pa r t e do men cionado Juízo , 
pede a conce s são da orde m para que s e j a anulada a ação penal, a fim de 
que outr a rel aç ão pr ocessual s e ja, por oferecimento de denúncia . Impe-
trante: Dr Carlo s Fr ederi co Ol iveira Pereira - Procu rador da Justiça Mi 
li tar. - POR MAIORIA, o Tri bunal co nheceu do ped id o, hom olog ando,in totun\ 
o r, despa cho ex arad o pela Pres i dência. O Minis t ro ROBER TO ANDERSEN CA 
VALCANTI dene gava a ordem por não reconh ec er a nulidade. _Os Miní s tro s H~ 
ROLDO ERICHSE N DA FON SECA , J ORGE FREDERIC O MACHADO DE SA NT 1 ANNA e EVE-
RALDO OE OLIVEI RA REIS votavam contra a remessa de cópia do Acórdão ao 
ExmQ Sr Mi ni s tro cloe Exérci to. 

- APELAÇÃO 45 .388-1 - São Paulo. Rela t or Min i st ro Rob ert o Anderse n Ca-
valcanti. Re vi sor Ministr o Antôni o Car l os de Seixas Te ll es. APELANT ES: 
CARLOS ROBERTO MOR AES BARBOSA, civil, condena do a set e anos e sei s mes es 
de rec lusã o, incurso no arti go 242 , § 2º, inc isos I e II, com bi nado com 
o a ~t igo 53 , § 22, inciso I , e AI RT ON APAR ECIDO OE OLIVEIRA, c iv il, con 
denado a seis ano s de reclusão, i ncurso nc a r t igo 242, § 2º , incisos I e 
II, comb i nado cJm o artigo 53, t udo do CPM , ambos com o di rei to de ape-
lar em liberdade .APELADA: A Sen t ença do Co nse lh o Permanente de Justiça 
da l ª Auditor ia da 2ª CJM, de 15 de junho de 1988 . (Us aram da palavra o 
Advogad o, Dr George Ta var es e o Pr ocu rador-Geral , Dr Milt on Menezes da 
Costa Fi lh o , na con fo r mi dade do ar ti go 76 , do RI . ) (SESSAD SECRETA) . 
- APELAÇÃO 46.229-5 - Rio de J anei r o . Re lat or Ministro Anton i o Carlos de 
Nogue ira. Rev isor Mi ni st ro Wilber to Lui z Li ma. APELANTE:JOS~ RICARDO CAM 
POS VI EIRA, MN , conden ado a s eis mes es de pr i são, i ncurso, por de scl a s~ 
sif icação, nos artigos 157 , § º32, e 209, ambo s do CPM. APELADA:A Senten 
ça do Conselho Permane nte de J us t iça da 2ª Auditoria de Ma r i nha da li 
CJM, de 23 de agos t o de 1990. Adv! Dr ª Tania Sardinha Nasci me nt o.- POR 
UNAN IMIDADE , o Tribu nal negou pr oviment o ao apelo, manten do 3 Sentença 
r ecorrida. (PRESIDrNCI A DO MINISTRO ALDO FAGUNDES, VIC~ -PR E SIDEN T E, NA 
AUStNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). . 
A Sessao fo i enc errada às 18:15 horas . 
Processo em mesa: 
Apel aç ão 46 .191-4(PC/WL)Aud 5~ proc 4/c -4 Adv º"""'ri de Oliveira 
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Aguardando decurso de prazo: 
Apelação 46.200-7(LL/EG)Aud 5ª proc 21/89-4 Advs Edgar L.Santos/outro 
Aguardando publicação: 
Rec Crim 5.964-0(JC)Aud 5ª proc 326174 Adv Glei Roberto Vilela 
Apelação 46.246-7(RA/ST)2ªMar proc 524/90-3 Adv Tania S.Nascimento 
~pelação 46.252-0(AN/ER)3ªEx proc 5/90-6 advªs Mariza P.Couto e outra 

SUELY MATTOS DÉ ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Reg ional do Trabal ho 

2? Região 

Rel~ção processual - relação de 
Regional do Trabalho da 2ª Região 
Guia de remessa nQ 11/91 

processos remetidos ao Tribunal 
com pareceres 

AGRAVO DE I NSTRUMENTO 
Proc:- 02900140859 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900204920 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900222545 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900223460 · 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900223479 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900245871 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900245880 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900246916 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900271929 
Agravante · 
Advogado 
Agravado 
advogado 
Proc:- 02900230521 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

-Proc:- 02900230610 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

CONFLITO DE COMPETENCIA 
Proc: 316/90-P 
Suscitante 

Suscita do 

Interessados 

Parecer 431/90 
Fragmaq Industria de Maquina Ltda 
Francisco Silva 
Emiliino Moro de La Fuente 
Rosana Diniz de Souza Foz 
Parecer 572/90 
Luiz Rodrigues de Rezende 
Jorge Radi 
Nambai Rasquini Industria Comercio Ltda 
Pedro Kazumoto Takahashi 
Parecer 631190 
Materiais Construçao Oitenta e Um Ltda 
Mauro Batista de Oliveira 
Florentino Soares Godinho 
Moacyr Collaco 
Parecer 632/90 
Comind Participaçoes S/A 
Maria Vilma Alves da S Hirata 
Luiz Antonio Magnani 
Jose Eduardo Furlanetto 
Parecer 63J/90 
- oao tlatista Pinto 
Antonio Carlos Geremias 
Hosp Clinicas Faculdade Medicina da USP 
Roberto J Pereira 
Parecer 637/90 
Ind e Com de Molas em Geral Imetra Ltda 
Dalva Merlo Hespanhol 
Edilson de Carmo 
Erineu Edison Maranesi 
Parecer 638/90 
GP Guarda Patrimonial Sao Paulo SIC Ltda 
Maria das Graças F Lopes de Paula 
Enezio Martins da Silva 
Tsuyoki Mori 
Parecer 639/90 
Sao Paulo Alpargatas S/A 
Tania Maria Gianini 
Jose Lauro Santos Faria 
Waldemar Cury Maluly Jr 
Parecer 02/91 
Plaza PTA ADM Shopping Centers S/C Ltda . 
Carlos Alberto F Gonçalves 
Paulo Cesar B~tto 
Odair Mareio Vitorino 
Parecer 635/90 
Ranf Santana Instalaçoes Montagens Ltda · 
Danilo Elias Ruas 
Firmino Rodrigues Santos 
Euclydes Dourador Servilheirra 
Parecer 636/90 
Forum Confecçoes Ltda 
Francisco Ferreira da Fonseca 
Janete Rodrigues de Melo 
Paulo Roberto A Franco 

Parecer 592/90 
Exmo.Sr.Juiz Presidente 
rapicuiba 
Exmo.Sr.Juiz Presidente 
rueri 

da MM.JCJ de Ca-

da MM.JCJ de Ba-

Proc.140/89 e outros (conforme relação ' 
e-m anexo) 

AÇJm RESCISOR IA 
Proc: - 413/88-"P 
Autor 

Advogado 
Reu 
Advogado 
Proc:- 48/90-P 
Autor 
Advogado 
Reu 
Advogado 
Proc:- 369/90-P 
Autor 
Advogado 
Reu 

Advogado 
MANDADO DE SEGURANÇA 
Proc:- 631/89-P 
Impetrante 
Advogado 
Impetrado 

AGRAVO DE PETlÇAO 
Proc:- 02900136622 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900164391 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc: - 02900165061 
Agravante 
Advogado · 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900165282 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900165339 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Proc : - 02900165428 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900165886 
Agravante 
Advogado 
Agr·avado 
Advogado 
Proc:- 02900166203 
Agravante 
Advo ado 
Agravado 
Advogado 
Proc: - 02900173110 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900173340 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900173854 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado • 
Proc:- 02900175644 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900175903 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900197850 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900198393 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900199020 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

SEÇÃO 1. 

Parecer 593/90 
Departamento de Edificios e Obras Publi-
cas - DOP • ' 
Diva Haide B de Carvalho 
Adelino Lobo e outros 36 
Adolpho Pires Galvao Neto 
Parecer 594/90 
Luiz Robento Camargo e outro 
Juraci Silva 
U~mura & ·uemura Ltda 
Jose Luiz F de Matos Jr 
Parecer 449/90 
Edvaldo Quintino Ruas 
Marcos Roberto Guld 
Companhia Municipal de Transportes Cole-
tivos - CMTC 
Olga Mari de Marco 

Parecer 595/90 
Sandra Regina Jorge 
Ricardo Jose Branco 
Ato da Exma Sra. Juíza Presidente da MM. 
7ª Junta de Conciliação e Julgamento de 
São Paulo 

Parecer401/90 
Elid Sport Bolsas Ltda 
Simari A Bernardo 
Neide Marinho 
Aparecido Inacio 
Parecer 470/90 
Seg Servs Espece Seg Transp Valores S/A 
Nancy Menezes Zambotto 
Jeronimo Gonçalves da Silva 
Reginaldo A Fernandes Vasconcellos 
Parecer 472/90 
Clube Piratininga 
Paulo Roberto Duarte Neto 
Jose Francisco Duarte-outros 01 
Maria Constancia Galizi 
Parecer473/90 
Elbon Restaurantes de Empresas Ltda 
Antonio de Moura Trita 
Maria das Dores de Amorim Forleo 
Irineu Henrique 
Parecer 474/90 (II vols) 
Irmandade Sta Casa Misericordis de SP 
Marcos Aurelio Pinto 
Jose Roberto Garcia Bueno 
Parecer · 4 7 5190 
Comind Participaçoes S/A 
Jonas da COsta Matos 
Boanerges Gonçalves Filho 
Jose Vieira da S Duque Filho 
Parecer 480/90 
Zanelato Moveis Ltda 
Nelson Bertocini. 
Jose Bezerra da Silva 
Marlene Ortega Giraudeau 
Parecer 482/90 
Lider Eletrodomesticos e Serviços Ltda 
Tereza Hideko Sato Hayashi 

oaquím Mon~ê-~;a rle Oliveira e Silva 
Djalma da Silveira A lieg~a 
Parecer 497/90 
Sami~a Mitri Tannous 
Rita de Cassia Martinelli 
Banco Bradesco S/ A 
Eva Aparecida de Oliveira 
Parecer 502/90 
Mareia Maria da Silva 
Claudio Gamara de Oliveira 
Banco Bradesco S/A 
Jose Maria P da Silva 
Parecer 509/90 
Banco Nacional S/A 
Armindo da C T Ribeiro 
Denize Emilio 
Maria Constancia Galizi 
Parecer 523/90 
~criano Simoes da Silva 
Wilson a~ 8l!yeira 
Santos Atletice Cl.uo; 
Antonio Sarja Filho 
Parecer 528/90 
Hospital Paulistania Ltda 
Antonio Carlos Centeville 
Cleusa Gomes de Oliveira 
Valdirio Oliveira 
Parecer 566/90 
Banco Auxiliar - S/A 
Ligia Maria Mazzucatto 
Nelson Garcia Gavira 
Emília Leite de Carvalho 
Parecer 576/90 (II vols) 
Cia Municipal de Transportes Col~tivos 
Jaime Moreno Molina 
Guiomar Pedro da Costa 
Omi Arruda Figueiredo Jr 
Parecer 587/90 
Juraçi Joaquim Dias 
Maria Helena Negrao 
Grafica Remont Ltda 
Wanderlev Bizarro 

847 

' 
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Proc:- 02900215484 
Agravante 
Advogado 
Agr:avado 
Advogado 

Proc:- U2900215492 
Agravante 
Advo gado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900215573 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900217908 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900218491 
Agravante · 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900?41841 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900243682 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900243763 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900243810 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900243933 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900244212 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900244484 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

~roe~- 02900244506 
Agravante -~ 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900250840 
Agravante> 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900251221 
Agravante 
Advogaec 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900253297 
Agravante 
Advogado 
Agravad_o 
Advogado 
Proc:- 02900254277 
Agravant~ 

A.o;:1-.;õgado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 01900254447 
Agravante 
Advogado 
Agrav_ado 
Advogado 
~roe:- 02900254536 
AgréO:'a~te 
AdvogadC' 
Agravado 
Advogado _ 

'Proc:- 02900254~~4 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900257845 
Agravante 
AdVOQl!dO 
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Parecer S74/90 
Manikraft Guaianazes Ind Cel Papel [ t~ 
Jorge Radi 
Maria Elizabete da Silva Bezerra 
Açiostinho Tofoli 
Parecer 575/90 
Melida Comercio e Industria ( tda 
Domingos ·_sav io Za i naghi 
Jose Reg i naldo Barbosa 
Vera Lucia T Inomata 
Parecer 577/90 (II vols) 
Empresa Segurança Bancaria Maceio Ltda 
Wander Bolognesi 
Francisco Caninde de Franca da Silva 
Tsuyoki Mori 
Parecer 618/90 
Jose Fernandes Transportes 
Celestino Venancio Ramos 
Cristovao Ferreira da Silva 
Antonio Moreno Junior 
Parecer 625/90 (IV vols) 
Banco do Estado de Minas Gerais S/A 
Paulo Roberto B Rossi 
Espolio de Hiram Salomao Gorga 
Petronio Jose Affonsõ 
Parecer 674/90 
Columbia Vig e Seg Patrimonial Ltda 
Shiguer Sasahara 
Itamar Cardoso Ramos 
Leao Chaimovitz 
Parecer 641/90 (II vols) 
Estilo Com Manut Moveis P/Escrit Ltda 
Giselda A da Silva Franco 
Edson Jose dos Santos 
Domingos Palnfieri 
PareceT 640/90 (II vols) 
Banco Bradesco S/A 
Norberto Capucci 
Maurício dos Santos Cruz 
Takao Amano 
Parecer 642/9D 
Max'BR Industria Eletronica Ltda 
Samuel Presbiteris 
Elza Maria Pereira 
Arthur Vallerini 
Parecer 643/90 
Comind Participaçoes S/A 
Faissal A Kharma 
Ari Juares dos Santos Medeiros 
Jurandyr M Tourices 
Parecer 644/90 
Genilson Jose dos Santos 
Riscalla A Elias 
Concremix S/A 
Carlos Gilberto Ciampaglia 
Parecer 676/90 
Cia Municipal de Transportes Coletivos 
Adilson A da ~ilva 
Luiz Carlos Ramalho da Silva 
Orno Arruda Figueiredo Jr 

. _ ... c L:êí-""= ;-, -;;-;u - -- -
Epi fanio Lurz de Aquino . 
Rosicler Pinheiro de Mello 
Geraldo Pedro Candido 
Maria Aparecida Duarte 
Parecer 616/90 
Vulcouro S/A Industria e Comercio 
Walter de Moraes Fontes 
Domingos Ribeiro Barbosa 
Rubens Silveira 
Parecer 617/90 
Indusquima S/A Industria e Comercio 
Sansao Pereira de Matos 
Osvaldd Munhoz 
Jose Carlos Stein 
Parecer 746/90 
Escolas Profissionais Salesianas 
Francisco Ricardo da Sil ª'-
Francisco Rica~ã Silva 
Mar{.e -~gt~Gold 
Parecer 655/90 (II vols) 
Jomateleno dos Santos Teixeira 
Jomateleno dos Santos Teixeira 
Renatb Marques Porto Alegre de Almeida 
Rosana Diniz de Souza Foz 
Parecer 656/90 
Empresa Segurança Bancaria Resilar Ltda 
Lourenço Raimundo Costa 
Genesio Sebastiao 
Paulo Nobuyoshi Watanabe 
Parecer 645/90 
Sebastiao Raymundo Faria outros 01 
Luciano Soares · 
Oswaldo Del Colletto 
Gilmar Novelini · 
Parecer 646/90 
Jose Virginio de Carvalho 
Carlos Antonio da Silva 
Industria Metalurgica Primavera Ltda . 
Maria Lopes P de Oliveira 
Parecer 536/90 
Orsola Tritta 
Sheila Regina C Ruzzi 

Agravado 
Advogado 
Proc:- 029D0257853 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:~ 02900271040 
Agravante 
Advog ado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900271759 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

Proc:- 02900287116 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910001177 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
DISSIDIO COLETIVO 
Proc:- 540/90-A 
Suscitante 

Suscitado 

Advogado 
Proc:- 555/9D-A 
Suscitante 
Advogado 
Suscitado 

RECURSO ORDINARIO 
Proc:- 02890211511 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02890247150 
l.Recorrente 
Advogado 
2 . Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02890250070 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02890252331 
Recorrente 
Advogado 
ec.o.rrigg 

Advogado 
Proc:- 02890252340 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02890252358 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

Proc:- 02890252412 
l.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02890252706 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Recorrido 
Proc:- 02900018093 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900027238 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900027424 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900032800 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
AdVOQ<!dO 
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Banc o ~amer1nous do Brasil S/A 
Emíli o Ca rJ. o~ G Go nça l ve s 
Parecer 535/90 
Departamento Aguas e Ene r gia El etrica 
Oswaldo L O Borrelli 
Marilena Rodrigues 
Bernardo Sinder 
Parecer 05/91 
Incremento Informatica S/A outr os 01 
Li gia Mar i a Mazzu catto 
Euripedes dos San t os Rocha 
J ose Eduardo Furlanetto 
Parecer 03 / 91 
Empresa Segurança Bancaria Re s ilar Ltda 
Adilson Santana 
Joel Januario da Silva 
Eurides Euripes C Galdino Ramos 

Parecer 37/91 
Rodao Industria e Comercio Ltda 
Robles Roberto Ambrosano 
Wilson Roberto de Oliveira 
Claudio Antonio Guimaraes 
Parecer REQUISITADO 
Pos.to de ·serviços Valença L t.da 
Nilson JOse Figlie 
Ailton Joao do Nascimento 

Parecer 10/91 
Sindicato dos Farmaceuticos no Estado de 
Sao Paulo 
Sindicato Nacional das Empresas de Medicl 
na de Grupo - Sinamge 
Carla Maria Mello Lima 
Parecer 13/91 (II vols) 
Sindicato dos Contabilistas de Sao Paulo 
Ricardo Border 
Federaçao Nacional das ~genci ~ s de Propa-
ganda e outras 8, Sind i cato dus Empresas 
de Serviços Contabeis, de Assessoramento 
Pericias,Informaçoes e Pesquisas no Esta-
·do de Sao Paulo e outros 175. 

Parecer 151/90 
Sao Paulo Alpargatas S/ A 
Nilton Tadeu Berald o 
Rozalia Alves Dantas 
Altivo Ovando 
Parecer 451/90 (+01 pac.docs) 
Jose do Nascimento Bento 
Maria Helena Andrade Silva 
Restaurante do Aeroporto .S/A 
Fernando Plastino Neto 
Parecer 691/90 
Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 
Eduardo Cacciari 
Adhemir Soares 
Eraldo Aurelio Franzese 
Parecer 506/90 
Jose Valmir de Assis 
Joaquim Maria de Limª 
~eara industriai S1~ 
Elaine A Silveira 
Parecer 507/90 
Joao Falco 
Lourenço Luiz Gonçal~es 
Dnogas S/A Comercio e Industria 
Luís Faustino Galbeti 
Parecer 508/90 
David Alves de Oliveira 
Maria Helena Cotrim 
Munte Construçoes Industrializadas Ltda 
Maria Edileuza de M Rachel 

Parecer 718/90 
Minerbo Fuchs Engenharia S/A 
Paulo Pinto de Carvalho Filho 
Ana Maria Rodrigues 
Djalma da Silveira Allegro 
Parecer 720/90 
Alexandre Jose da Silva 
Mareia A Bresan 
Mauro Borges Navas -outros 3 · 
Jorge Roberto Aun 
Odara Confecçoes Ltda 
Parecer 721/90 
SPAL industria Brasileira de Bebidas S/A 
Marco Aurelio Eboli 
Lindolfo Fiel dos Santos 
Sílvio de F Ferreira 
Parecer 526/90 
Banco Planibanc S/A 
Fran~isco A Luigi R Cucchi 
Ailton Moura de Lima 
Renato Rua de Almeida 
Parecer 746/90 
JCJ E PREF Municipal de Mogi das Cruzes 
Nivaldo de Camargo Engelender 
Elisete dos Santos 
Maria Vitoria Vergacas 
Parecer 319/90 
vanda de Campo's 
Antonio Marcos de Mello 
Eutra do Brasil Comesticos Ltda 
Perla Cioora Gil 
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Advogado 
Proc:- 02910008678 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02910014384 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

~AO OE ANULAÇAO OE 
Proc:- 82/90-AP 
Autor 

Advogado 
Reus 

Advogado 

Nilson de O Moraes 
Parecer REQUISITADO 
Banco !tau S/ A 
Ricardo Kenji Morinaga 
Carlos Eduardo Franca 
Roberto Martins Costa 
Parecer REQUISITADO 
Sind ~mpreg Com Hoteleiro Simil SP 
Antonio Hugo Couto do Nascimento 
Plop Com Pipocas Balas Similares Ltda 
Heraldo Jubilut Jr 

CONVENÇAO COLETIVA OE TRABALHO 
Parecer 4,1/91 
Sindicato dos Empregados no Comercio 
Hoteleiro e Similares de Sao Paulo 
Jose Carlos dà S Arouca 
Federaçao dos Empregados no Comercio 
Hoteleiro e Similares do Estado de 
São Paulo e Sindicato dos Hoteis,Bares 
Restaurantes e Similares de Sao Paulo 
Damiano Gullo 

São Paulo, 01 de fevereiro de 1991. 

MARCELO FREIRE GONÇALVES 
Procurador Regional em exercício 

~-----E--d-it•a-is ... e•A•v•i•s•os ... _. ....... ~\ 
'Superior Tribunal Militar 

EDITAL DE CITAÇAO 
(com prazo de 20 dias) 

O Doutor ALFONSO MARTINEZ GALIANO, Ju"iz Auditor da Auditoria 
da B• C.J .M, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que, o presente Edital de Citação com prazo de 
20 (vinte) dias, em conformidade com o artigo 277, inciso V, do Código 
de Processo Penal Militar, virem ou dele tiverem conhecimento, que deve 
rá comparecer sob as penás da Lei, à Auditoria da Oitava Circunscriç~Õ 
Judiciária Militar, sito à Avenida Governador José Malcher, n• 611 - N2 
zaré, nesta Cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, no dia 30 do 
mês de março do ano em curso, às 13:30 horas, perante o Conselho Perma-
nente de Justiça da Marinha, para os atos de qualificação e interroga-
tório, Wl\LFLYDIS DAMASCENO RODRIGUES ou WALFLIDES RODRIGUES o u WALF'RI 
DES RODRIGUES, brasileiro, natural de Abaetetuba/PA, solteiro, filhÕ 
de Maria Damasceno Rodrigues, nascido em 10.08.1960, Soldado Fuzileiro 
Naval, por ter sido recebida denúncia contra o mesmo, oferecida pela re 
presentant~ do Ministério Público Militar, junto a este Juízo, tendo-Õ 
como incurso no artigo 312 do Código Penal Militar e por se encontrar 
o aludido Acusado, atualmente, em lugar incerto e não sabido. DADO E 
PASSADO nesta Auditor ia da Oitava Circunscrição Judiciá ria Militar, aos 
quatro dias do mês de fevereiro do ano de mil nove centos e noventa e 
Uln. Eu, Dra. IRANILCE DIAS BASTOS, Diretora de Secretaria, que mandei 
datilografar e subscrevo. (ass) Dr. ALFONSO MARTINEZ GALI.ANO, Juiz Audi 
tor. , 

(Of. n9 92 /9 1) 

(DIAS: 08, 13 e 14 / 02/91) 

REVISTA 
TRIMESTRAL DE 

JURIS·PRUDENCIA 

Publicações mensais organizadas pelo 
Supremo Tribunal. Federal 

BIBLIOTECAS: 

REVISTA DE 
DIREITO· MILITAR 
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